
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DECISÃO MONOCRÁTICA  
Agravo de Instrumento nº 2006978-77.2014.815.0000
Origem : 7ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Agravante : Banco Cruzeiro do Sul S/A
Advogada : Taylise Catarina Rogério Seixas
Agravada : Maria Inês de Lucena Costa
Advogadas : Steffi Graffi Stalchus e Lívia de Sousa Sales

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO
REVISIONAL DE EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS.
TUTELA  ANTECIPADA  DEFERIDA.
INCONFORMISMO  DA  INSTITUIÇÃO
BANCÁRIA.  INDEFERIMENTO  DA  JUSTIÇA
GRATUITA. INTIMAÇÃO DO RECORRENTE PARA
PAGAR  O  PREPARO.  INÉRCIA.  DESERÇÃO.
INADMISSIBILIDADE  EVIDENCIADA.
INTELIGÊNCIA DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO
DE  PROCESSO  CIVIL.  SEGUIMENTO  NEGADO
AO RECURSO.

- Julga-se deserto o recurso, quando o recorrente não
comprova  o  pagamento  do  preparo,  requisito
extrínseco de admissibilidade.

-  O  art.  557,  caput, do  Código  de  Processo  Civil,
permite  ao  relator,  monocraticamente,  negar

Agravo de Instrumento nº  2006978-77.2014.815.0000                                                                                                                               1



seguimento a recurso manifestamente inadmissível.

Vistos.

Trata-se  de  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  com
pedido de efeito suspensivo, fls. 02/18 interposto pelo  Banco Cruzeiro do Sul S/A
contra a decisão interlocutória de fls. 31/32, proferida pela Juíza de Direito da 7ª Vara
Cível  da  Comarca  de  Campina  Grande  que, nos  autos  da Ação  Revisional  de
Empréstimos Consignados, proposta por  Maria Inês de Lucena Costa, deferiu o
pedido de antecipação de tutela pleiteado pela agravada, nos seguintes termos:

(…) DEFIRO o pedido de ANTECIPAÇÃO PARCIAL
DOS EFEITOS DA TUTELA (art. 273, I, do CPC) para
limitar às consignações facultativas lançadas na folha
de pagamento da suplicante ao percentual máximo
de 30% (trinta por cento) dos rendimentos líquidos
do autor.
Fixo  uma  multa  diária  de  R$  500,00  (quinhentos
reais) a ser aplicada em caso de descumprimento da
presente decisão, até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil
reais) por cada réu.
Oficie-se  o  órgão  pagador  para  que  proceda  a
imediata  adequação  dos  descontos  efetuados,  ao
limite de 30% (trinta por cento).
 
Em suas razões, o recorrente postula, inicialmente, a

concessão dos  benefícios  de assistência  judiciária  gratuita.  Em seguida enaltece a
impropriedade  da  decisão  hostilizada,  ao  argumento  de  que  o  magistrado  não
especificou o valor a ser descontando por cada instituição financeira, determinando,
tão  somente,  a  observância  ao  limite  de  30%.  Em  outro  ponto,  sustenta  que  a
regulamentação dos proventos dos militares,  hipótese da agravada, é acobertada por
Lei  específica,  que  estabelece  o  percentual  de  70%,  como  margem  consignável.
Destaca, ainda, a ausência de razoabilidade na fixação da multa. Com base nesses
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fundamentos,  o  recorrente  pleiteia  a  concessão  do  efeito  suspensivo  ao  presente
recurso e, no mérito, pela sua procedência, “revogando a determinação para redução
dos descontos, ou se assim, não entenderem Vossas Excelências, que seja expresso e
claro o valor que deve ser descontado pelo Banco Cruzeiro do Sul S/A”.

Despacho exarado às fls. 57/60, indeferindo o pedido
de assistência  judiciária  gratuita,  e determinando a  intimação do recorrente  para
efetuar o pagamento do preparo, no prazo de 05 (cinco) dias,  com vistas a regular
tramitação do feito, sob pena de deserção da via recursal.

Certidão  atestando  que decorreu o  prazo  de  cinco
dias, sem manifestação da parte intimada, fl. 62.

Feito não remetido ao  Ministério Público, tendo-se
em vista  o não preenchimento das  hipóteses  elencadas  no art.  82,  do Código de
Processo Civil, consubstanciado, ainda, no art. 169, § 1º, do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Inicialmente,  convém destacar  que  é  permitido  ao
relator  decidir,  monocraticamente,  acerca  dos  recursos,  quando estes  se  mostram
manifestamente  improcedentes,  inadmissíveis  ou  em  confronto  com  súmula  ou
jurisprudência dominante no Supremo Tribunal Federal ou nos Tribunais Superiores,
nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Nesses  casos,  ao  julgador  é  possível fornecer  ao
recorrente  a  mesma prestação  jurisdicional  que  seria  dada  se  tal  demanda  fosse
julgada  pelo  Órgão  Fracionário,  proporcionando,  em  acréscimo,  economia  e
celeridade processual.
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Nesse sentido, é a jurisprudência sedimentada pelo
Superior Tribunal de Justiça, vejamos:

PROCESSUAL  CIVIL.  TUTELA  ANTECIPADA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA
AÇÃO PRINCIPAL.  SUPERVENIENTE PERDA DE
OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. ART.
557  DO  CPC.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  DO
RELATOR  RESPALDADA  EM  JURISPRUDÊNCIA
DO  TRIBUNAL  A QUE  PERTENCE.  VIOLAÇÃO
DO  ART.  535,  I  e  II,  DO  CPC.  NÃO
CONFIGURADA.
1.  A aplicação do artigo 557, do CPC, supõe que o
julgador,  ao  isoladamente  negar  seguimento  ao
recurso  ou  dar-lhe  provimento,  confira  à  parte
prestação  jurisdicional  equivalente  a  que  seria
concedida acaso o processo fosse julgado pelo órgão
colegiado. 
2. A ratio essendi do dispositivo, com a redação dada
pelo  artigo  1º,  da  Lei  9.756/98,  visa  desobstruir  as
pautas  dos  tribunais,  dando  preferência  a
julgamentos  de  recursos  que  encerrem   matéria
controversa.
3. Prevalência do valor celeridade à luz do princípio
da efetividade (Precedentes do STJ:  AgRg no REsp
508.889/DF,  Rel.  Min.  HUMBERTO  GOMES  DE
BARROS,  3.ª  Turma,  DJ 05.06.2006;  AgRg no REsp
805.432/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 2.ª Turma, DJ
03.05.2006;  REsp  771.221/RS,  Rel.  Min.  TEORI
ALBINO  ZAVASCKI,  1.ª  Turma,  DJ  24.04.2006  e;
AgRg no
REsp 743.047/RS,  Rel.  Min.  FRANCISCO FALCÃO,
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1.ª Turma, DJ 24.04.2006).
4.  In  casu,  o  acórdão hostilizado denota a  perfeita
aplicação do art. 557, do CPC, posto que a prolação
de  sentença  de  mérito  na  ação  originária  revela  a
superveniente perda de objeto do recurso utilizado
contra  o  deferimento  ou  indeferimento  da  tutela
antecipada initio litis.  Precedentes: RESP 702.105/SC,
DJ  de  01.09.2005;  AgRg  no  RESP  526.309/PR,  DJ
04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005.
5. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, CPC, quando o
Tribunal  de  origem pronuncia-se  de  forma  clara  e
suficiente  sobre  a  questão  posta  nos  autos,  cujo
decisum  revela-se  devidamente  fundamentado.
Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater,
um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde
que  os  fundamentos  utilizados  tenham  sido
suficientes para embasar a decisão. Precedente desta
Corte:  RESP  658.859/RS,  publicado  no  DJ  de
09.05.2005.
6.  Agravo  regimental  desprovido.(STJ  -  AgRg  no
REsp  857173  /  RS,  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO ESPECIAL 2006/0119416-6, Rel. Min. Luiz
Fux,  Primeira  Turma,  Data  do  Julgamento
11/03/2008, Data da Publicação 03/04/2008) - grifei.

O  presente  recurso  enquadra-se  nas  hipóteses
elencadas, uma vez que, a toda evidência, mostra-se presente uma causa objetiva de
inadmissibilidade, qual seja, a ausência de preparo.

Sobre a matéria, Nelson Nery Júnior expõe:

Preparo.  É  um  dos  requisitos  extrínsecos  de
admissibilidade  dos  recursos  e  consiste  no
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pagamento  prévio  das  custas  relativas  ao
processamento  do  recurso.  A  ausência  ou
irregularidade no preparo ocasiona o fenômeno da
preclusão,  fazendo  com  que  deva  ser  aplicada  ao
recorrente  a  pena  de  deserção,  que  impede  o
conhecimento  do  recurso.  É  matéria  de  direito
processual  estrito,  cuja  competência  para  legislar  é
exclusiva do Poder Legislativo da União (CF, 22, I).
Aos Estados cabe estabelecer o valor do preparo. (In.
Código  de  Processo  Civil  Comentado  –  Editora
Revista dos Tribunais - p. 844 - 10ª Edição – 2007). 

Em  regra,  o  art.  511,  da  Lei  Processual  Civil
recomenda ser o preparo comprovado no momento da interposição do recurso

Art.  511.  No  ato  de  interposição  do  recurso,  o
recorrente  comprovará,  quando  exigido  pela
legislação  pertinente,  o  respectivo  preparo,
inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de
deserção. 

In casu, intimou-se o recorrente, visando à supressão
da eiva processual, que não comprovou o recolhimento do respectivo preparo, ao
deixar de se manifestar sobre o despacho de fls. 57/60.

 
Em casos semelhantes: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE
PREPARO  E  DA  COMPROVAÇÃO  DO
DEFERIMENTO  DA  JUSTIÇA  GRATUITA.
DESERÇÃO.
1.  Não  se  conhece  do  recurso  especial  interposto
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sem a comprovação do recolhimento do respectivo
preparo  ou  do  deferimento,  pelo  Tribunal  de
origem, do benefício da Justiça Gratuita.
2.  Agravo regimental  não provido.  (STJ -  AgRg no
AREsp 412766/RJ, Agravo Regimental no Agravo em
Recurso  Especial  2013/0349306-9,  Rel.  Min.  Eliana
Calmon,  Segunda  Turma,  Data  do  Julgamento
26/11/2013, Data da Publicação 03/12/2013) - negritei.

E,

PROCESSUAL CIVIL.  RECURSO  DE  APELAÇÃO.
PRELIMINAR DE DESERÇÃO ARGUIDA EM SEDE
DE  CONTRARAZÕES.  AUSÊNCIA  DE
REQUERIMENTO  PARA  OBTENÇÃO  DA
GRATUIDADE  JUDICIÁRIA.  FALTA  DE
COMPROVAÇÃO  DO  RECOLHIMENTO  DO
PREPARO.  ART.  511,  CAPUT,  DO  CPC.
IMPOSSIBILIDADE  DE  CONVERSÃO  DO
JULGAMENTO  EM  DILIGÊNCIA.
ACOLHIMENTO.  INADMISSIBILIDADE
MANIFESTA.  ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC.
SEGUIMENTO  NEGADO.  RECURSO  ADESIVO.
ACESSORIEDADE  AO  PRINCIPAL.  NÃO  CO-
NHECIMENTO.  O  preparo  é  pressuposto  de
admissibilidade do recurso, e, na sua ausência, não
sendo  a  parte  isenta  do  recolhimento  ou
beneficiada pela  justiça  gratuita,  deve ser  negado
seguimento. Não conhecido o Recurso  principal,  o
Adesivo segue a mesma sorte CPC , art. 500 , inc. III.
(TJPB  –  Processo  01820100005364001,  Rel.  Des.
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, Tribunal Pleno,
Data do Julgamento 28/02/2013) - negritei.
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Sendo  assim,  restando  indeferido  o  benefício  da
Justiça  Gratuita,  com  a  respectiva  ausência  de  pagamento  do  preparo,  o  não
conhecimento do recurso é medida cogente.

Por  oportuno,  releva  mencionar  que  o  não
conhecimento  do  vertente  recurso  provoca  a  prejudicialidade  das  matérias
levantadas nas razões recursais.

Nesse  passo,  o  relator,  nos  termos  do  art.  557,  do
Código de Processo Civil, poderá, através de decisão monocrática, negar seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com Súmula ou com Jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. É o caso dos autos. 

Ante  o  exposto,  com fulcro  no  art.  557,  caput, do
Código  de  Processo  Civil,  NEGO  SEGUIMENTO  AO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO, ante a sua manifesta inadmissibilidade.

P. I.

João Pessoa, 03 de outubro de 2014.

                                                         Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                                                                                   Desembargador
                                                                                          Relator
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